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A N E X O IV 

 

 
MODELO 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
 
  A empresa.............., inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº......, sediada à 
Rua/Avenida..............nº.............., Setor/Bairro.........., na cidade de ............. Estado de .............., 
DECLARA, sob as penas cabíveis que tem conhecimento, atende às exigências de habilitação previstas 
no edital e se submete a todas as cláusulas do Edital de Pregão Presencial nº 194/2014. 
 
 
 
Local, ____de __________ de 2014. 
 
 
 
 

Assinatura e Carimbo 
(Representante legal) 
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ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
Pregão Presencial nº 194/2014 – SSP 

Processo n.º 201400011000419 
 

(A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado) 
 

 
Todos os campos são de preenchimento obrigatório. 

 
Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone/Fax: 
Banco: Caixa Econômica Federal 
Art. 4º da Lei Estadual nº 18.634/2014 Agência: (nome/n°) Conta Corrente: 

Dados do Signatário – para assinatura do contrato 
Nome: Cargo: 
Nacionalidade: Identidade: CPF: 

 

 

VALOR REFERENCIAL PARA CÁLCULO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. 

ESPECIFICAÇÃO 
Valor Fixo  

(a ser usado 
durante o contrato) 

Código da Natureza Despesa 

Aquisição de Peças R$ 2.850.000,00 3.3.90.30.35  
Material para Manutenção de Veículos 

Serviços R$ 500.000,00 3.3.90.36.08  
Manutenção e Conservação de Veículos 

VALOR TOTAL 
CONTRATADO 

R$ 3.350.000,00 
(três milhões trezentos e cinquenta mil reais) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA GERENCIAMENTO DE FROTA E EQUIPAMENTOS. 
3.3.90.39.65 Taxa de Administração de Contratos, Convênios e Instrumentos Congêneres 

ITEM OBJETO Valor Médio Unitário 

 01 Taxa Administrativa  
(Em porcentagem e no máximo 02 casas decimais) XX,XX % 

 Valor da Taxa 
(Valor em R$) 

R$ xxxxxxxx 

 Valor Total  
(Valor em R$) R$ xxxxxxxx 

VALOR MÉDIO TOTAL R$ xxxxxxxx 
Observações: 
- O valor de R$ 3.350.000,00 será o valor a ser usado para a aquisição de peças e prestação de 
serviços durante a execução contratual; 
- A “Taxa de Administração” será calculada com referência no valor de R$ 3.350.000,00; 
- No sistema ComprasNet será lançada apenas a “Taxa de Administração” em porcentagem 
com no máximo 02 (duas) casas decimais. 
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                                                                                                                                    Local e Data 

 

 
Assinatura do responsável 
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ANEXO VI 

 
 

CONTRATO Nº. ________ /2014 
 
 
Contrato para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviço de gerenciamento eletrônico e controle 
de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos e 
equipamentos motomecanizados do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado de Goiás que entre si celebram o Estado de 
Goiás, através da Secretaria de Estado da Segurança Pública e a 
empresa ________________________, nas condições que se 
seguem.  

 
 

(MINUTA) 
 
 
1. PREÂMBULO 
 
1.1. DO CONTRATANTE 
 
ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ: 01.409.580/0001-38, sediado à 
Praça Cívica, s/n, Goiânia-GO, neste ato representado pelo Procurador do Estado Chefe da Advocacia 
Setorial da SSP, DR. ROGÉRIO RIBEIRO SOARES, inscrito na OAB/GO sob o nº 19.033, com poderes 
conferidos nos termos do §2, do art. 47, da Lei Complementar 58/06, com a interveniência da 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP/GO, CNPJ: 01.409.606/0001-48 com 
endereço à Av. Anhanguera, nº. 7.364, Setor Aeroviário, Goiânia-Go, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada por seu titular, SR. JOAQUIM CLAUDIO FIGUEIREDO 
MESQUITA, brasileiro, divorciado, residente e domiciliado nesta capital, Cédula de Identidade nº MG-
5.452.371 – SSP/MG e no CPF/MF sob o nº 007.306.496-36, nomeado pelo Decreto s/nº publicado no 
Diário Oficial do Estado no dia 29 de outubro de 2012, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 
6161 de 03 de junho de 2005 e do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE GOIÁS, neste 
ato representado por seu Comandante Geral, CEL. QOC BM SR. CARLOS HELBINGEN JUNIOR, 
casado, residente e domiciliado nesta Capital, portador da Carteira de Identidade Nº. XXXXX, emitida pelo 
CBMGO e inscrito no CPF: XXX.XXX.XXX-XX. 

 
1.2. DA CONTRATADA 

 
_____________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
___________________________, com sede na ____________________________, na Cidade de 
_____________, Estado de _______________, neste ato representada por ____________________, 
Cédula de Identidade n° __________________, e CPF/MF n° ______________, residente e domiciliado 
no _______________, na Cidade de ____________, Estado de ____________. 

 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO 
 

 2.1. Este contrato decorre do procedimento licitatório realizado na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 194/2014, objeto do Processo Administrativo nº. 201400011000419, de 01 de julho de 2014, estando 
às partes sujeitas aos preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e aplicando 
subsidiariamente, no que couber, a Lei Estadual nº 17.928 de 27 de dezembro de 2012, o Decreto 
Estadual nº 7.468 de 20 de outubro de 2.011, Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, e às normas 
vigentes relativas à matéria e às cláusulas e condições seguintes, sendo ainda parte integrante do 
presente instrumento, a proposta comercial. 
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3. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
3.1. Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO E CONTROLE DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS MOTOMECANIZADOS 
POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES PARA O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO 
DE GOIÁS - CBMGO, em conformidade com a Proposta Comercial e o Termo de Referência, que 
passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual, independente de transcrição. 
 
 
4. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESPECIFICAÇÃO 
 
4.1. A CONTRATADA prestará o serviço por um período de 12 (doze) meses, a contar da outorga do 
contrato pelo Procurador do Estado Chefe da Advocacia Setorial da SSP. Segue abaixo a descrição 
detalhada dos objetos: 
 

 

 
 
5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
5.1. O CONTRATANTE se compromete a: 
 

a) prestar informações e esclarecimentos referentes ao objeto que venham a ser solicitadas 
pela CONTRATADA; 
b) autorizar os serviços e emitir os documentos específicos para tal; 
c) fiscalizar, acompanhar e conferir o fornecimento executado pela CONTRATADA e atestar 
os documentos fiscais pertinentes quando comprovada a execução total, fiel e correta do 
fornecimento dos serviços contratados, podendo sustar, recusar, mandar refazer ou desfazer 
qualquer procedimento que não esteja de acordo com o Termo de Referência do Edital; 
d) efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas no contrato; 
e) proceder advertências, multas e demais comunicações ou sanções legais pelo 
descumprimento dos termos do Contrato; 
f) efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo ora estabelecido; 

VALORES ESTIMADOS Valor Estimado Código da Natureza Despesa 

Aquisição de Peças R$ 2.850.000,00 3.3.90.30.35 Material para Manutenção de Veículos 

Serviços R$ 500.000,00 3.3.90.36.08 Manutenção e Conservação de Veículos 
VALOR TOTAL 

ESTIMADO 
R$ 3.350.000,00 

(três milhões trezentos e cinquenta mil reais) 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA GERENCIAMENTO DE FROTA E EQUIPAMENTOS. 
3.3.90.39.65 Taxa de Administração de Contratos, Convênios e Instrumentos Congêneres 

ITEM OBJETO Valor Médio Unitário 

 01 Taxa Administrativa XX,XX % 
 02 Valor da Taxa R$ xxxxxxxx 
 03 Valor Total  R$ xxxxxxxx 

VALOR MÉDIO TOTAL R$ xxxxxxxx 



                                                                                                                                                                          
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças 
               Gerência de Licitações 

_________________________________________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________________________________ 

Av. Anhanguera, nº 7.364 – Setor Aeroviário – 74.435-300 - Goiânia – GO 

Fone: (62) 3201-1029 – Fax: (62) 3201-1065 - c p l s s p @ g m a i l .com 
PE nº 091/2014 – Jardel – Pág. 6/11 

 

 

g) expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADA e exigir, a qualquer tempo, que seja 
refeito/entregue qualquer serviço/objeto que julgar insuficientes, inadequados ou em 
desconformidade com o solicitado; 
h) disponibilizar todas as informações e os meios necessários para que ocorra o fiel 
cumprimento das disposições existentes; 
i) autorizar os serviços e emitir os documentos específicos para tal; 
j) exercer a fiscalização da execução do objeto por servidor especialmente designado, na 
forma prevista pela Lei n. 8666/93. 
 

 
6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

a) para o fiel cumprimento deste ajuste a CONTRATADA obriga-se a executar os objetos de 
acordo com as quantidades, descrições e critérios estabelecidos pela CONTRATANTE, após 
a outorga do contrato pelo Procurador do Estado e mediante requisição e/ou ordem de 
serviço emitida pelo setor requisitante e/ou gestor do contrato, obrigando-se ainda: 
b) executar o objeto contratado de acordo com as necessidades do Corpo de Bombeiros por 
um período de 12 (doze) meses ou até atingir o total do contrato e conforme a disponibilidade 
e necessidade da Contratante. 
c) comprovar, quando solicitado, o recolhimento das guias de contribuições sociais (Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última 
competência vencida. 
d) manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no instrumento convocatório, bem como seus anexos. 
e) responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 
execução dos fornecimentos constantes do objeto. 
f) assegurar ao Contratante o direito de fiscalizar, sustar, mandar refazer qualquer 
fornecimento que não esteja de acordo com as normas ou especificações técnicas, sem ônus 
para o Contratante, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização eximirá a 
Contratada de suas responsabilidades. 
g) prestar os serviços que estejam devidamente regulamentados perante as normas 
reguladoras da atividade. 
h) marcar, em conjunto com o administrador/gestor, o dia e a hora para a entrega da nota 
fiscal/fatura. 
i) prestar fornecimentos constantes do objeto, conforme demanda solicitada pelo Gestor do 
Contrato. 
j) será de responsabilidade da vencedora, todas as despesas em sua totalidade, e ainda as 
com tributos fiscais trabalhistas e sociais, que incidam ou venha a incidir, diretamente e 
indiretamente sobre o objeto adjudicado. 
k) oferecer todas as garantias exigidas com relação ao fornecimento ora contratado. 
l) aceitar, nas mesmas condições contratuais constantes do presente instrumento, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte cinco) por 
cento do valor inicial atualizado do contrato, desde que o pedido de acréscimo ou supressão 
ocorra em data anterior ao cumprimento integral deste e antes de efetuado o pagamento. 
m) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas; 
n) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, por 
sua culpa ou dolo durante a execução do Contrato, não eximindo sua responsabilidade com a 
fiscalização ou o acompanhamento porventura efetuado pelo Contratante; 
o) responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados 
ou preposto quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes 
assegurem e demais exigências legais para o exercício das atividades; 
p) garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Contratante, não 
eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes; 
q) cumprir, às suas expensas, todas as cláusulas contratuais que definam as suas 
obrigações; 
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r) executar integralmente o objeto deste Contrato, sendo vedada sua transferência a terceiros, 
sem prévia concordância da CONTRATANTE por escrito. 
s) na hipótese de substituição, complementação de quantidade ou de partes, fazê-la em 
conformidade com a indicação da Polícia Militar, imediatamente, contados da notificação por 
escrito. 
t) manter estrutura suficiente para atender as necessidades da CONTRATANTE. 
u) realizar os serviços discriminados neste contrato sem qualquer ônus adicional. 
v) os produtos deverão ser de boa qualidade e de excelente aceitação no mercado, sendo 
novo e de primeiro uso, fabricado de acordo com as normas técnicas em vigor e legislação 
pertinente; 
w) a CONTRATADA deverá protocolar junto a CONTRATANTE Nota Fiscal/Fatura, 
solicitando seu pagamento, o qual será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data de 
sua protocolização. A Nota Fiscal/Fatura deve estar devidamente atestada pelo responsável 
(área requisitante e/ou gestor do contrato), instrumento indispensável para o processamento 
das faturas mensais.  
 
 

7. CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
7.1. DO PRAZO: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua outorga 
pelo Procurador do Estado Chefe da Advocacia Setorial da SSP e eficácia a partir de sua publicação, 
podendo ser alterado ou rescindido nos termos da legislação vigente, mediante aditamento contratual, e 
ainda ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, nos termos do inc. II do art. 57 da LLC. 
 
8. CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS 
 
Parágrafo Único – Nos exercícios seguintes, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias 
próprias, consignadas nos respectivos Orçamentos-Programa, ficando o contratante obrigado a 
apresentar, no início de cada exercício, a respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo 
necessidade, emitir Nota de Empenho Complementar, respeitada a mesma classificação orçamentária. 
 
8.1. DOS RECURSOS: Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste 
Contrato, para o presente exercício, encontram-se previstos conforme a seguinte classificação de 
funcional-programática.  
 
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 Unidade Orçamentária 2903 Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás. 
 Função 06 Segurança Pública. 
 Sub-função 182 Defesa Civil. 
 Programa 1092 Programa Socorro Presente. 

 Ação 2323 Garantia do Transporte Multimodal de Urgência e 
Emergência em Goiás. 

 Grupo de Despesa 03 Outras Despesas Correntes. 
 Fonte de Recurso 00 Receitas Ordinárias Tesouro. 
 
Conforme Nota(s) de Empenho(s) Estimativo(s) nº(s) ______ no(s) valor(es) de R$ _____________ 
(__________________________________________), datado(s) de ___ de ___________ de _____. 
 
 
9. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
9.1. DO PREÇO: O CONTRATANTE pagará mensalmente após o atesto devido na nota fiscal/fatura, o 
valor correspondente as quantidades solicitadas e executadas, conforme necessidades da 
CONTRATANTE, totalizando um valor anual de R$ XXXXX (XXXXXXXX). 
 
9.1.1. PARÁGRAFO PRIMEIRO - DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO 
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9.1.1.1 – O preço ora definido neste instrumento contratual é fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) 
meses, contados da data da apresentação da última proposta comercial.  
 
9.1.1.2 – É facultado o reajuste em sentido estrito, a pedido da contratada, haja ou não prorrogação do 
instrumento contratual, contemplando a variação do IPCA-IBGE, após 12 (doze) meses da apresentação 
da última proposta comercial, no prazo de 60 dias, sob pena de o silêncio ser interpretado como renúncia 
presumida. 
 
9.1.1.3 – O requerimento a que se refere o parágrafo anterior prescinde da indicação dos índices de 
variação do IPCA-IBGE no período, tendo em vista o lapso temporal observado em sua divulgação. 
 
9.1.1.4 – O preço eventualmente reajustado somente será praticado após a vigência do aditamento ou 
apostilamento contratual e contemplará a variação do IPCA-IBGE durante 12 (doze) meses, a partir da 
data de apresentação da última proposta comercial.  
 
9.1.1.5 – Os reajustes sucessivos terão por base o termo final do período contemplado pelo reajuste 
anterior.  
 
9.1.1.6 – O Contratado só fará jus a qualquer reajuste na constância da vigência contratual.  
 
9.1.1.7 – Haverá preclusão lógica do direito ao reajustamento nos casos em que a contratada firmar termo 
aditivo de dilação de prazo de vigência, com a manutenção dos preços praticados, quando já houver 
decorrido o período anual referente ao reajuste e mesmo que ainda não consumado o prazo de 60 
(sessenta) dias previsto no item 9.1.1.2. 
 
9.1.2. PARÁGRAFO SEGUNDO - DA REVISÃO 
 
9.1.2.1 - O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação, com vistas à manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, na forma do inciso II, alínea “d”, do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, 
devendo ser formalizado somente por aditivo contratual nas mesmas formalidades do instrumento 
contratual originário, inclusive com audiência e outorga da Procuradoria Geral do Estado. 
 
9.1.2.2 - Para efeito de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro o Contratado deverá encaminhar 
ao Contratante, sob pena de o silêncio ser interpretado como renúncia presumida, requerimento, 
devidamente aparelhado, em até 120 (cento e vinte) dias após o evento propulsor de eventual 
desequilíbrio. 
 
9.2. DA FORMA DE PAGAMENTO: A CONTRATADA deverá protocolar junto a CONTRATANTE Nota 
Fiscal/Fatura, solicitando seu pagamento, o qual será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data de 
sua protocolização e será efetivado por meio de crédito em conta corrente aberta exclusivamente na 
“Caixa Econômica Federal”, em atenção ao disposto no art. 4º da Lei nº 18.364, de 10 de janeiro de 2014. 
A Nota Fiscal/Fatura tem que estar devidamente atestada pelo responsável (área requisitante e/ou gestor 
do contrato), instrumento indispensável para o processamento das faturas mensais. 
 
9.2.1. Não haverá pagamento extra pela instalação do objeto ou por qualquer processo de migração para 
o ambiente contratado, devendo todos os valores envolvidos estarem previstos no valor global do contrato. 
 
9.2.2. Os pagamentos mensais ficam condicionados à apresentação da Nota Fiscal e do devido ateste da 
SSP-GO do cumprimento do cronograma a seguir.  
 
9.2.4. Para efetivação do pagamento, a contratada deverá apresentar, além da correspondente Nota 
Fiscal/Fatura, manter todas as condições de habilitação exigidas pela Lei.  
 
9.2.5. Caso a CONTRATADA não cumpra o disposto nos dois itens acima, a CONTRATANTE não 
efetuará o pagamento, não incorrendo em qualquer cominação por atraso de pagamento até a 
regularização do contratado.  
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9.2.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto perdurar pendência em relação à 
parcela correspondente aos serviços prestados ou em virtude de penalidade ou inadimplência. 
 
9.2.7. Nos preços estipulados estão incluídos todos os custos referentes à perfeita execução deste objeto 
tais como: materiais, equipamentos, utensílios, fretes, seguros, impostos e taxas, encargos fiscais, 
trabalhistas, leis sociais, previdenciárias, de segurança do trabalho ou quaisquer outros custos incidentes 
diretos ou indiretos, mesmo não especificados e que sejam necessários à execução da prestação dos 
serviços, inclusive benefícios, taxa de administração e lucro não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a 
esses ou qualquer outro título. 

9.2.8. Sobre os valores das faturas não quitadas na data de seus respectivos vencimentos, incidirá juros 
simples de 0,5% (meio por cento) a.m., “pro rata die”, desde que solicitado pela CONTRATADA. 
 
 
10. CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR DO CONTRATO 
 
10.1. DO VALOR CONTRATUAL: O valor total deste contrato é de R$ ______________ 
(______________________________________________). 
 
 
11. CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E MULTA 

 
11.1. DAS PENALIDADES: Sem prejuízo de outras medidas e em conformidade com os artigos 77 a 83, 
da Lei Estadual nº 17.928, de 27 de dezembro de 2012, aplicar-se-á à CONTRATADA pela inexecução 
total ou parcial do Contrato, as seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

 

a) advertência; 

b) multa, na forma prevista neste contrato; 

c) impedimento de contratar com o Estado, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea “c”. 

 
11.2. Constitui ilícito administrativo, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a prática dos atos previstos 
nos arts. 81 a 85 e 89 a 99 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
11.3. DA MULTA: A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará a CONTRATADA, além das sanções previstas no art. 78 da Lei Estadual nº 17.928/12, à multa 
de mora, na forma prevista neste instrumento convocatório ou neste contrato, graduada de acordo com a 
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento 
total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese 
de negar-se a efetuar o reforço de caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não 
cumprido; 
c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre 
a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprida, por cada dia subsequente ao trigésimo. 
 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

 
12.1. DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão dos contratos, de acordo com que cada caso 
ensejar, sem prejuízo, quando for o caso, da responsabilidade civil ou criminal e de outras sanções: 
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a) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE, exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
b) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, se, a juízo da Administração, 
prejudicar a execução do contrato; 
c) não-cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 
prazos; 
d) atraso injustificado do início da execução do contrato; 
e) atraso durante a execução contratual, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão de serviço ou fornecimento, nos prazos estipulados; 
f) paralisação, total ou parcial, da execução de serviço ou fornecimento, sem justa causa previamente 
comunicada à CONTRATANTE; 
g) associação da CONTRATADA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, do contrato, bem 
como fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA não admitidas no edital e/ou no contrato; 
h) desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, assim como às de seus superiores; 
i) cometimento reiterado de faltas na execução contratual; 
j) falta de integralização da garantia nos prazos estipulados; 
k) descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) 
anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos; 
l) superveniência da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração; 
m) perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença;  
n) declaração de falência ou instauração da insolvência civil; 
o) dissolução da sociedade ou falecimento da CONTRATADA; 
p) suspensão da execução contratual, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra 
ou, ainda, por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas mobilizações e 
desmobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
q) atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes de 
serviços ou fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação. 
 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa. 
 
12.3. A rescisão do contrato poderá ser, conforme art. 79 da Lei 8.666/93: 
 
a) determinado por ato unilateral e escrito da Administração; 
b) consensual, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência 
para a CONTRATANTE; 
c) judicial, nos termos da legislação. 
 
12.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização motivada da autoridade 
competente. 
 
12.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da LLC, sem que haja culpa 
do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 
ainda direito a: 
 
a) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
b) pagamento do custo da desmobilização, se for o caso. 
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12.6. A CONTRATANTE poderá, no caso de recuperação judicial, manter o contrato, podendo assumir o 
controle direto de determinadas atividade e serviços essenciais.  

 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
13.1. A fiscalização e execução do contrato serão acompanhadas pelo 
servidor_______________________, nomeado pela Portaria nº___________, nos termos das disposições 
contidas nos arts. 51 a 54, da Lei 17.928/2012.   

 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

 
14.1. A interpretação e aplicação dos termos contratuais serão regidas pelas leis brasileiras e o juízo da 
comarca de Goiânia, Estado de Goiás, terá jurisdição e competência sobre qualquer controvérsia 
resultante deste contrato, constituindo assim, o foro de eleição, prevalecendo sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 
 
14.2. E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 03 (três) 
vias de igual teor e forma para um só efeito legal. 

 
 

Goiânia, _____ de ______________________ de 2014. 
 
 

 
 

Rogério Ribeiro Soares 
Procurador do Estado Chefe da Advocacia Setorial da SSP 

 
 
 

Joaquim Claudio Figueiredo Mesquita 
Secretário de Estado da Segurança Pública  

 
 
 

Carlos Helbingen Junior – CEL QOC 
Comandante Geral do CBMGO 

 
 
 

Contratada ou Representante da Contratada 
 
 

 


